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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIAS

  
PORTARIA N° 97/2025

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno...

RESOLVE:

Art. 1°- ACOMPANHAR o Decreto – E nº 871/2025, datado de 07 de Janeiro de 2025, que estabeleceu o calendário de 
feriados e pontos facultativos, para informar que nos dias 18 e 21 de Abril de 2025 (FERIADO NACIONAL) e 28 de Abril de 
2025 (FERIADO MUNICIPAL – Lei 40/1997), não haverá expediente na Câmara Municipal de Marataízes.

Art.2º ACOMPANHAR o Decreto – E nº 888/2025, datado de 08 de Abril de 2025, ao qual decretou PONTO FACULTATIVO 
no dia 17 de Abril de 2025, não havendo expediente na Câmara Municipal de Marataízes neste dia.

Art. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE   PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE

Marataízes-ES, 09 de Abril de 2025.

ERIMAR DA SILVA LESQUEVES
Presidente da C.M.M

Biênio 2025/2026

PORTARIA Nº 98/2025.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) EM CARGO COMISSIONADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
conferem o artigo 17º, Inciso II da Lei Complementar nº 2383/2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear WDSON TAVARES FERNANDES, no cargo em comissão de Assessor Parlamentar.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE

Marataízes-ES, 09 de Abril de 2025.

ERIMAR DA SILVA LESQUEVES
Presidente da C.M.M

Biênio 2025/2026
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